
JUSTIÇA ELEiTORAL 

RESOLUÇÃO N° 324196 

Baixa instruções complementares 
destinadas à revisão eleitoral no 
tnwiicipio de GUAPIRAMA (55' 
Zona Eleitora». 

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PARANÁ, usando das atribuições que lhe confere o artigo 71, 
parágrafo 4°1  do Código Eleitoral, resolve expedir as seguintes 
instruções complementares sobre a revisilo eleitoral a ser realizada no 
município de GIJAPIRAMA: 

Art. P. O Juiz Eleitoral competente procederá a 
revisão eleitoral de acordo com as instruções baixadas pelo Tribunal 
Superior Eleitoral (Resolução n. 19.575, de 30.05.96) e por este 
Tribunal. 

Art. 2o. A revisão eleitoral seta realizada de 01 de 
julho a 30 de julho de 1996, com prazo de trinta (30) dias. 

Art. Y. O Juiz Eleitoral deverá se deslocar ao 
município respectivo e a todos os povoados onde existam maia de três 
(3) seções eleitorais. 

Au. 	4° O Juiz Eleitoral fará publicar, com 
antecedência de dez (10) (lias, edital para dar conhecimento da 
revisão aos eleitores do município, devendo constar a data do início e 
do término da revisão, os dias e locais para onde sc deslocará o 
cartório eleitoral e os documentos com os quais devero se apresentar 
os eleitores. 

Parágrafo único - O edital, além de fixado no 
cartório eleitoral da sede da zona, deverá ser fixado no cartório dos 
municípios e locais de acesso ao público em geral, bem como 
divulgado por todos os meios de coniunicnçAo existentes na zona e nos 
municípios, o que se flirá a título de colaboração e sem ônus para a 
Justiça Eleitoral. 



JUStiÇA F:LEIl'ORA i 

DOURADINA; FORMOSA DO OESTE; FRANCISCO ALVES; GOIOERÉ; GUAÍRA 
GUAPORFMA ICARAIMA IPORÃ IRACI'MA 1)0 OLS 1 L 11 AUNA DO SUL 
IVA1E IANIOPOLIS JESIJIIAS JURANI)A 1 OANDA MARIA hELENA, 
MARILENA: MARILtJZ; MOREIRA SALLES; NOVA AURORA; NOVA LONDRINA; 

1. NOVA OLIMPIA: PALOTI.NA: PÉROLA; ILANAL1INA 1)0 PARANA; PORTO RiCO; 
QUERÊNCIA 1)0 NORTE; RANCHO ALEGRE D'OESI'E; RONDON; SANTA CRUZ 
DO MONtE CASII O, SAN lA IZABEI DO IVAI, SAN IA MONICA -,SÃO JORGE 
1)0 PATROCÍNIO: SÃO PEDRO 1)0 PARANÁ; TAIFJARA: TAPIRA; 'FERRA ROXA; 
TUNEIRAS 1)0 OESTE; UMUARAMA; ViLA ALFA; XAMIJRÊ). da Vara Única de 
CASCAVEL (que abrange os municípios dc AMPERE; ANAIIY; BARRACAO; BOA 
ESPERANÇA DO IGIJAÇU: BOA VIS'l'A I)A APARECIDA; BRAGANEY; 
CAFELAND1A; CAMPINA i)A LAGOA: CAMPO L3ONI10; CAPANEMA; CAPITÃO 
LEONIDAS MARQUES; CASCAVEl,; CATANDtJVAS; CORBÉLIA; CRUZEIRO DO 
SUL; 1)OIS VIZIN1 108; ENEAS MARQUES; FLOR 1)A SERRA DO SUL; FRANCISCO 
BLLIRÃO GUARIAÇU IBLMA IGIJAIU LINDOLSIL, MARIPA MARMELLIRO, 
NOVA ESPERANÇA DO StJDOEgft; NOVA PRATA 1)0 IGUAÇU; OURO VERDE 
DO OESTE: PEROLA 1)0 OES'I'E; PINI IAL 1)0 SÃO BEN'IO; PLANALTO; 
PRANCLII IA QU11)AS 1)0 IGUAÇU REAl 1 /A RI NASCENÇA, SAI GADO FILFIO, 
SALI'O DO LONTRA; SAN'I'A 1ZAI3E1 DO OESTE; SANIA LUCIA; SAÍ{IA TEREZA 
DO OESTE: SANTO ANTONIO DO SUI)OESI'E; SÃO JOÃO. SÃO JORGE DO 
OESTE; SÃO PE1)RO 1)0 IGUAÇU; TOLEI)O; TRÊS BARRAS 1)0 PARANÁ; 
TUPÃSSI; UI3IRXFÃ; VERÊ: VIF()R INO), dependendo do Niunicípio onde o 
candidato possuir domicílio eleitoral; 

e) PCl1 Justiça Esladual, por intermédio do Cartório 
Distribuidor (rin,inal da Comarca a que esiú a leU o tu ui ici pio onde o candidato possui 
domicílio eleitoral. 

SALA 	I)E SESSÕES IX) IR] IJUNAL REGIONAL 
ELEI1'ORAL 1)0 PARANÁ, EM ID 1)13 JUNI 10 DE 1996. 

IÁJIZ P13 

W1LSON REBACK - ]3S. VICE-PRESIDEI3XIL 
l (DORREGt31)OftR(ÉI'l1)RAL 
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JUSTiÇA ELEITORAL 

Res. TRE n. 324 /96- lls.02 

Art. 5°. O cartório eleitora; funcionará todos os 
dias, inclusive nos sábados, domingos e feriados, no mínimo das 8:00 
às 18:00 horas, na sede da zona onde será realizada a revisão eleitoral. 

Art. 6°. Conclulda a revisão, o Juiz Eleitoral lhrá 
relatório minucioso dos trabalhos, que encaminhará à Corregedoria 
Regional Eleitoral, juntamente com os documentos referidos tio artigo 
4°, parágrafo 1°, das Instruções do Tribunal Superior Eleitoral. 

AH. 7°. Havendo necessidade de prorrogação do 
prazo previsto no artigo 20  desta Resolução, o Juiz Eleitoral designado 
para a revisão deverá requerê-la em oficio fundamentado dirigido ao 
Corregedor Regional Eleitoral, que o apresentará ao plenário na 
primeira sessão, independente de pauta. 

Art. W. Esta Resolução entrará em vigor nesta data. 

SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL RECIONAL 
ELEITORAL DO PARANÁ, em 27 de junho de 1996. 

- t'Á EDIJARIO VAGUN  Dli Presidente, eikqcIcio 

WILSON REBACK 
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Regional Eleitoral 
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CARLOS MANSUR ÁRIDA 

Ç~k~ D 	DE 



JUSTIÇA ELEITORAL 

Res.TRE ri. 324/96 - fIs.03 

(Declaçou-se impedido 
CÉSAR CUNHA 

4 
MARY KUSS SERRANO 

A( NIIOZD A CUNHA - Procurador Re- 
glonal Eleitoral 
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